
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1280 / 2024 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal João Carlos Krug, com cópia à Secretária de Educação e Cultura, Érica Jaqueline Schweter
Antunes, solicitando a instalação de Câmeras de Vigilância e Monitoramento nos CEIS de nosso
Município, reforçando a Indicação de nº 1054/2023 de autoria da Vereadora Professora Almira.

 

Justificativa
Os Centros de Educação Infantil desempenham um papel vital no desenvolvimento das crianças,
proporcionando um ambiente de aprendizado seguro e acolhedor. No entanto, a segurança física e
emocional de nossos pequenos é uma prioridade que deve ser continuamente aprimorada.
Nesse contexto, gostaria de solicitar a instalação de câmeras de vigilância em todos os Centros de
Educação Infantil municipais. A presença de câmeras de segurança ajudará a garantir a segurança
das crianças, fornecerá tranquilidade aos pais e responsáveis, além de contribuir para a prevenção e
resolução de eventuais incidentes.
Os principais benefícios da instalação de câmeras de vigilância incluem:
Segurança das Crianças; Prevenção e Resolução de Problemas; Tranquilidade dos Pais e
Transparência e Responsabilidade.
Acredito que a instalação de câmeras de vigilância seja uma medida proativa para garantir a
segurança e bem-estar de nossas crianças, bem como para manter a confiança da comunidade nos
serviços de educação infantil oferecidos pela Prefeitura Municipal.

   
Sala das Sessões, 16 de Agosto de 2024

Marcelo Costa
Vereador(a) - PSD
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